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EDITAL - CONVITE NS OO1/2017

Tjp: N{cnor preço

A CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA. Estado de Sào paulo, pessoa

iurídica de direito público, devidamente cadastmda no CNPJ/MF sob o na
54.1,63.1,67 /OO01-00, com sede administraüva à Rua Cel. João Manocl, na 90, Centro, na
cidade de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, por intermédio da Comissão de
Licitações, designada pela Portaria no 003, de 16 de ianeiro de 2077, torna oúblico oara
conhecimento dos interessados. que no local, data e horário indicados neste preâmbulo,
realizará licitação na modalidade Convite, do tipo "menor preço", nos termos do art. 22,
III, e art.45, §1a, I, e demais disposiçôes ila Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de L993,
bem como pelas condiçôes e pr'azas estabelecidos neste ato convocatório e nos seguintes
anexos:

I - Tcrmo de Referência;
II - Modelo de Declaracão de Microemoresa e Empresa de Pequeno Porte;
III - Modelo de Credenciamento:
IV - Modelo de Declaração de llabilitaçâo:

1. D0 OBJETO

L.1. Objetiva-se selecionar a melhor proposta visando à contratação de serviços
continuados de informática, com aquisição de licença de uso por tempo determinado de

programas especíÍicos de Sistemas de Gestão do Processo Legislativo, Portal para
intenret [Site), e-Sic, Tratrsmissão das Sessões, e-mails e compilação de Lêis, já
incluso a instalação, manutenção, conversão de dados, customização, hospedagem,
suportc c lreinamento de usuários.

1.1.1. Os serviços deverão scr prestados conforme especiÍicações constantes do Termo

ry

de ReÍerência - artexo I, que faz parte integrànte deste edital.

Modalidade: Convite.

V - Modelo de Declaracâo de Situacão Regular oerante o Ministério do Trabalho;
VI - Modelo de Prooosta Comercial;
\rII - Recibo de Retilada do Edital:
VIII - Modelo de Declaracão de Não Emoregar Menores;
IX - Minuta do Contrato.
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1.2. O CONTRATADO Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, alé 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor total inicial atualizado da proposta.
2. DÁ FOR-N,ÍA DE PARTTCTPAÇÃO

2.1. Podcrão paúicipar deste Convite, além das enlpresas convicladas, os demais
interessados, desde que cadastmdos na correspondente especialidade e que rnanifestem
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatroJ horas da apresentação das
propostas, nos termos do arl.22, §3e, da Lei Federal nq 8.666/93,

2.2. Não será permitida a participação:

a) de empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs;

b) de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) de empresas que se encontrem sob concurso de credores, dissolução e liquidação;

d) daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de liciLu e contratar
com a Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA e/ou declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública; e,

e) de empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Câmara Municipal de
MONTE AZUL PAULISTA.

2.3. As micloempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPPI, visando ao exercÍcio
da preferência prevista na Lei Complementar ne. 123/06, deverão apresentar
DECI,ARACÂO. obserado o modelo estabelecido no anexo II deste edital, devendo

[.r de

2.4, Sonrente poderão participar deste Processo as ernpresas que atenderenr a

todas as exigências deste Edital e estiveretn, nos termos do artigo 3s, incisos I e II,
cla Lei Complementar np 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadredas como
Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte, confornte Lei Complementâr
147 /2074.

w
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3.1. As empresas proponentes devcrão indicar o respectivo representante, o qual terá
poderes para representá-ia nas sessões públicas e decidir sobre todas as ações dela
decorrentes etn nome da licitante.

3.2. 0 credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Licitaçôes no inÍcio da sessão
pública de abertura dos envelopes, fora dos envelopes, observado o modelo do anexo III,

contrato social ou estatuto da ern I es:r no ual lhe é outo do am lo oder de de sa0.

1J.2.1. 0 credenciarnento poderá ser substituído por instrumento público de procuraçâo;

3.2.2. C.aso o participante seja titular da ücitante, deverá apresentar documento que
comprove sua capacidade para representá-la;

3.3. A não aoresentacão ou incorreção do cre enciamento imncdirá o nar'licinante de se

manilestar ou resoonder Dela licitante. cabendo tão somente o acomnanharnento dos

trahalhos

4, DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. A despesa decorrente da contratação ora licitada será atendida pela seguinte
dotação orçamentária:

0102 - SECRETARIA DA CÂMARÁ
3.3.90.39.00 - OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - P[SSOA TURíDrCA

5- DO SUPORTE LEGAL

5.1. Esta licitação é regulada pelos seguíntes dispositivos legais:

5.1.1. Constituição Federal;
5.1.2. Constituição do Estado de São Paulo;
5.1.3. Lei Orgânica Municipal;
5.1.4. Lei Federal na 8.666, de2l/06/93;
5.1.5. Lei Complementar nq 123, de 14/12/O6;e
5.1.6. outras normas aplicáveis à espécie.

{

6, DO FORNECIMENTO DE INFORMAçÔES
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6.1. Maiores esclarecimentos e informações sobre a presente licitação serão fornecidas
pela Comissão de Licitações da Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA-SP., ou
através do tefefone (17) 336L - 1254.

6.2. Em caso de não solicitaçâo pelos proponentes de esclarecimentos e informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são su-Íicientemente claros e precisos, não
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

7. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

7.1. Os interessados em participar do presente certame deverão cntregar no local, e até a
data e hora indicados no preâmbulo deste edital, a documentação de habilitação e a
proposta comercial, cada uma em envelope fechado e indevasúvel, dirigido à Comissão
de Licitações, com as seguintes anotações no anverso:

ENVELOPE Nq O1 - DOCUMENTAÇÃo DE HABILITACÃ0

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA. SP.

coNvITE Ne AO7 /2017
(razâo ou denorninação social e endereço do licitante)

ENVELOPE NS 02 - PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA . SP.

CONVITE N9 OO1/2017
(razão ou denominaçâo social e endereço do licitante)

7.2. Depois do horário designado para a entrega dos envelopes não serão recebidas
propostat inclusive aquelas encaminhadas üa postal e que forem entregues após o
horário fixado no preâmbulo e tampouco se admitindo quaisquer adendos às propostas
já entregues.

.1
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8. DA DOCUMENTAÇAO - ENVELOPE Nq 01

8.1. Os documentos exigidos são os seguintes

8.1. l. Regularidatle [iscal

a) prova de inscrição no CNPJ {Cadaslro Nacional de Pessoas Iur'ídicas do lvlinistério da
Fazendal;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social [INSS);

cJ prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [IGI§);

t].2. Documenta âo Com lementar - Declara oes

a) Declaração de que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente de declarar ocorrências posteriores, nos termos do anexo IV;

b) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores
menores de 18 fdezoito) anos realizando trabalho notu-rno, perigoso ou insalubre, e de
qualquer trahalho a menores de 16 fdezesseis) anos, çonforme determina o art. 27,V, da
Lei Federal ne 8.666193, alterada pela Lei Federal na 9.854/99, observados os termos do
anexo V.

c) Prova de aptidão para o desempenho dâs atividades pertinentes e cornpatíveis,
em características semelhantes às do obieto dâ presente licitaçâo, mediente a
apresenteção de, pelo menos, 01 (um) atestedo rle Capacidade Técnica
Operacional.

d) Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para prestar supoúe
técnico à realização do obieto de licitaçào, bem conto da qualificação de ceda um
dos membros da equipe técnica que se responsebilizará pelos trabalhos.
Corrrprovação de vírrculo profissional, que poderá se der mediante contrato social,
registro ne cârteira prúfissional, ficha de empregado ou sendo possívêl
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

8.3. Os documentos de que trata o item 8.1 deverão, conforrne o caso, ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticàda por tabelião <le notas, saivo
os documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação p<lderá ser feita, ainda
mediante cotejo da cópia com o original, pela Comissão de Licitações.

l
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8.3.1. Em todas as hipóteses reÍeridas neste item, não serão aceitos protocolos e nem
documentos com prazo de validade vencido.

8.4. Na hipótesc de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido
expedida em nome desta, e se for a filial, toda a documentaçâo deverá ter sido expedida
etn nome da filiaf exceto aqueles documentos que, pela própria r.atureza.,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

B-4.1. Caso a licitante oretenda oue um de seus estabelecimentos. oue não o oarticinante
E SEC o o

DO(;UI{EN'I'ACAO I)1' AMB0S OS F S I.AB E I,I.] CII\48 N' I.() S.

8.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42
da Lei Complementar nq 1,23, de 14 de dezembro de 2006.

8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida pala efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente aiguma restrição, nos termos do art.43 da Lei Cornplementar nq 123, de
14 de dezembro de 2006.

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal será assegurado
o prazo de 5 fcincoJ dias úteis, a contar da data da publicação do resu]tado do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de MONTE AZUL
PAULISTA, para a regularização tla documentação, pagamento ou pa.rcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negaüvas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

A.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.6.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital,
sendo facultado à Câmara Municipal de MONTE AZUL PATJLISTA convocar os licitantes
remancscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via inserida em envelope
fechado, contendo na parte externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem
como o número da presente licitação e a indicação do órgáo licitante, conforme item 7.1

do edital.

o
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9.2. A Proposta de Preço deverá ser datilografada ou impressa por meio de processo
eletrônico, em papel timbrado ou sulfite carimbado com o CNPJ da empresa proponente,
em 01(uma) via, formulada com clareza e sem abreviatulas contendo a respectiva data,
bem comq o nome legível, o número do RG (Cédula de ldentidade) e a assinatula do
responsável pela empresa proponente, e conter os seguintes dados:

9.2.L. Pruo de validade da proposta, que deverá ser de, pelo menos, 60[sessenta) dias,
contados da data de abertura das propostas.

9.2.2. P r cço(s) do(s) serviço[s).

9.2.'2.1.O preço do serviço deverá scr cotado

a) em valor mensal para a licença de uso [vide anexo !'l);
b) em valor único para a implantação dos serviços

c) em valor glotral para 12 {dozcJ meses (vide anexo VI);

d) em moeda corente nacional, com precisão de duas casas decimais;

9.2.3. Prazo para início da implantação e treinamento de 5 dias;

9.2.4.Prazo de conclusâo da implantação e conversâo de dados de 30 dias;

9.2.5. Declaração impressa na proposta de que o serviço será prestado de acordo com as

especificações exigidas no Termo de Referência - anexo I;

9.3. O não cumprimento de qualquer requisito enumerado nos itens 9.1 e9.2, implicará
na desclassiÍicacão da empresa proponente.

9.4. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos,
como por exemplo: embalagem, mão-de-obra, transporte, administração, emolumentos
e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, e
quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente lelacionadas com a execução total
do objeto da presente licitação.

w

10. DA ABERTTIRA DOS ENVELOPES
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10.1- A sessão de abertura dos envelopes de na 0I l)ocumenta dar-se-á às 14:15

horas do dia 2l de Fevereiro de 2O17, terça-feira, em ato pírblico, na presença dos

interessados, na Secretaria da Cârnara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA no

endereço indicado no preâmbulo.

10.1.1. Realizada a ahertura dos envelopes de nq 01 (Documentacãol, os documentos
serão conferidos e rubricados pela Comissão de Licitações e pelos representàntes
presentes, desde que del,idamente credenciados;

10.1.2. Será inabilitada a proponente que não apresentâr os documentos exigidos no
item B [oito), conforrne o caso, não sendo aberto o respectivo envelope contendo a
Proposta Comercial que lhe será devolüdo fechado, desde que nâo tenha havido recurso
administrativo, ou, caso tenha sido negado o recurso interposto, mencionando-se em atâ
o motivo da exclusão;

10.1.3. Se a decisâo sohre a hahütação não puder ser proferida na sessão inaugulal a
Comissão de Licitações designará data para a sua divulgação;
10.1.4. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão de
Licitações tomadas na fase de habilitação e expressÍr desistência quanto à interposição
de recurso, poderá ocorrer, na seqüência, a abertura dos envelopes de ns 02 (Pronosta
Comercial);

10.1.4.1- Caso não ocorra a hipótese prevista no subitem 10.1.4, a Comissão de Licitações
marcará e divulgará, oportunamente, a data para a abertura dos envelopes de na 02
(Prooosta Comerciall;

10.1.5. Após a fase de habilitação, se ocorrer algum Íato impeditivo desta, a empresa
licitante por ele atingido deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei;

10.1.6. Toda a documentação será rubricada pelos membros da Comissâo de Licitações e
pelos representantes credenciados pelos licitantes;

10.1.7. Durante os Fabalhot só será permitida a m:rnifestação oral ou escrita de pessoas
devidamente credenciadas pelas empresas participantes;

10.1.8. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o
proponente examinou criteriosamente os documentos deste edital c julgou-os
suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado;

a

w



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. f oão Man<rel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - Ítrne/Íax: O§-17 - 3361.-1254
CNPf na. 54. 1 63.167/000 1-00 = Site: wwv.camaramonteazrú.sp.gov.trr

Email : secretaria@camâramonteaz ul.sp.gov-br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

10.1.9. De tudo lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais serâo registradas todas as

ocorr'ências, sendo, ao Íirral, assinadas por todos os representantes devidamente

credenciados presentes à sessão e pela Comissão de Licitações.

10.2. As impugnações e recursos administrativos deverão ser formulados nos prazos e

na forma dispostos na Lei Federal na 8.666193;

10.2.1. As impugnações ao edital deverão ser dir-igidas ao Presidente da Comissão de
l,icitações e protocolizadas diretamente na Secretaria da Câmara Municipal de MONTE
AZUL PAULISTA, em seu horálio de comercial de funcionamento, ou seia, das B:00 horas
às 17:00 horas;

L0.2.2. Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação
deverão ser dirigidos ao Presidente da Câmara Ivíunicipal de MONTE AZLIL PAULISTA,
protocolizados dfuetamente na Comissão de Licitações, iuflto à Secretaria da Câmara
Municipal de II{ONTE AZtrL PAULISTÀ em seu horário de comercial de funcionamento,
ou sejeç das B:00 horas às 17:00 horas.

11. DO CRTTERIO DE JULGAMENTO

11.1. A classiÍicaçáo das propostas será determinada através do critérÍo de MENOR
PRECO GLOBAL. à vista de que esta licitação é do tipo MENOR PREÇO.

11.2. Abeftos os envelopes, não se admitirá alegações de emos ou eng.rnos na cotação de
preços trem como nâs condições ofertadas.

11.3. Será assegurado, conro critério de desempatc, a preferência de contratâção para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.3.1. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas

nricroemplesas e entpresas de pequeno porte sejarn iguais ou até'l,Oo/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, nos termos d,o art. 44, §14, da Lei
Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.3.2. Ocorrendo o empate mencionado no item 11.3.1, proceder-se-á da seguinte
forma:

W
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11.3.2.1. A microemplesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para, no prazo de 01 (um) dia útil, exercer seu direito de preferência e

apresentàr pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certarne,
situação em que será adjudicado em seu favor o ob.jeto licitado;

1,1.3.2.1.1. A proposta a que se refere o item acima deverá ser apresentada, observando-
se, no que couber, os termos do item 9 (nove).

1,1.3.2.2. Não ocorrendo a contratação na forma do item L1.3.2.1, serão convocadas as
microempresas ou empresas dc pequeno porte remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 11.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo dir"eito;

1,1.3.2.'.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.3.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

11-3.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 11.3.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalrnente vencedora do certame.

11.3.4. O disposto no item 11.3 somente se aplicará quando a melhor oÍ'erta inicial nâo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.4. Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o
disposto no §2a do art. 3s da Lei Federal Na 8.666/93 e no item 11.3, a classificação far-
se-á, por sorteio, em ato público, para o quzú todos os licitantes serào convocados, nos
moldes do §2q do art. 45 da aludida Lei.

11.5. A Comissâo de Licitações observará ainda o quc dispõe o art.44 da Lei F-ederal Ns
8.666/93.

11.6. A análise e a aprcciação das propostas serão realizadas pcla Comissão de
Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos. se neccssário.

11.6.1. Após a âberture dos envelopes de número 02 e sua vistoria pelos
presentes. Após a classificação das proponentes, a comissão solicitará a
proponente primeira colocada para demonstrar o produto ofeftedo em notebook
próprio.
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11.6.2. Durante sua apresentaçãq a empresa proponente deverá demonstrar que o
Sístema oferecido executa as tarefas definidas no Anexo I do Edital Convocatório. Caso a
proponente não cumpra os itens solicitados pela comissão, será considerada
desclassilicada e automaticarnente será convocada a proponente classificada a seguir e

assim sucessivamente até que se cumpra com o editzrl.

11.6.3. Os lepresentantes das licitantes poderâo acompanhar a demonskação do
Sistema ofertado pelas empresas participantes, porém, sem direito a qualquer
m:rnifestação durante a apresentaçâo. Encerradas as apresentações de todas as

empresas participantes, cada representante poderá apresentar obsewações, ressalvas
ou impugnaçõet quanto á demonstração efetuada por qualquer empresa, que constarão
da Ata dos trabalhos.

11.7. O julgamento e adjudicação das propostas também serão feitos pela Comissão de
Licitações e a homologação pelo Presidente da Câmara Municipal de MONTE AZU[,
PAULISTA.

11.8. Serão desclassificadas as propostas:

11.8.1. Que não atendam integralmente às exigências do ato convocatório da licitação;

11.8.2. Com preços excessivos ou manifestamente inexeqüÍveis, nos termos do art. 48, I e
II, § 14, alíneas "a" e 'h", da Lei Federal ne 8.666193.

11.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prel,ista no edital, nem preço
ou vantagern baseada nas ol'ertas dos dcmais licitantes.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em 12 [dozeJ oarcelas mensais iguais, à vista de
nota[s) fiscal(isJ acompanhada[s] de boleto[sJ apresentada[sJ pela contratada até o

quinto dia útil do mês subsequente.

1,2.1.7. O pagamento da taxa de implantação será efetuado após a emissão do atestado
de conclusão dos serviços de instalação do sistema, desenvolümento do site, conversão
dos dados e treinamento dos usúrios.

l'2.2. Caso o dia de pagamento coincida com sátrados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer
incidência de correção monetiíria ou reajuste.
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12.3. No caso do (;ONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados
financeiramente pelo índice econômico oficial do MunicÍpio de MON'l'E AZUL PAULISTA.

13. DAS ALTERAÇÔES DE PREÇO

13.1. O preço poderá ser negociado nas prorrogações contratuais tomando como
referencial para correção o índice publicado pela Fundação Getulio Vargas IGP-M [FGVJ.

13.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos terrros da Lei Federal na
Ít666/93.

14, DO CONTRATO

14.1. A licitante considerada vencedora será notiÍicada pessoalmente, via "fac-ímile" ou
via correio, para, no prazo de 05 fcincoj dias corridos, contados do recebimento da
notilicação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no rrlesmo prazo, retir ar o

instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal Na 8.666/93.

74.1.7. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora ern assinar o contrato,
aceitar ou reürar o instrumento equivalente dentro do prazo estabclecido, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a mesma as penalidades
estabelecidas no item 19 [dezenoveJ deste instrumento convocatório.

14.2. O praza de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual períodq quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração.

14.:1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estahelecidos, convocar os

licitantes remanesccntes. na ordem de classificacão. para lazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condicões DroDostas oelo orimeiro classificado. inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominafro prevista no art. B1 da Lei Federal
na a.666/93.

14.4. Decorridos 60 [sessenta) dias da data de entrcga das proposta-s, sem convocaçâo
para a contratação, ficarão os licitàntes liberados dos compromissos assumidos.

1:
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15. DO PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO E DE ENTREGA DO OBIETO

15.1. O prazo de inicío da instalaSo e treinamento dos usu'ários será de 05 dÍas após a
assinatura do contrato e de conclusão da implantação dos sistemas e site, conversão da
hase de dados existente e treinamento dos usuários na contratante será de 30 dias.

15.2. O presente contrato vigorará pelo período total de 12 (dozeJ meses, podendo ser
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei nq 8.666/93.

16. DA RESCISÂO CONTRATUAL

16.1. lndependentemente de interpelação judicial, o contrato poderá ser rescindido, nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal Ns A.66O1t13.

17. DAFISCALTZAçÃO

17.1. A frscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito
de aplicação de penalidades, será atrihui ão de servidor es riblico s cs ecialmente
designado(sl oelo Presidentc da Cânoara Municipal de MON'l'l: AZtil P,t\ULISTA

17.2- Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por
escrito.

17.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recehimento com
protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo
correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma
entregue para todos os efeitos.

17.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e
contràtar, em seu nome, a máo-de-obra necessária a execução do obieto da presente
licitação, seia ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo
por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos
víncu]o emnregatÍcio algum com a Câmara Municioal de MONTE AZUL PAULISTA.

18. DO RECEBIMENTO DO OB]ETO

I3
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18.1. O objeto do contrato será recebido definiüvamente mediante termo assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nq

8.666/9-1.

19. DAS SANçÔES ADMTNtSTRÁTTVAS

19.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, suieitando-o as seguintes penalidades:

a) multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.

19.2. O atraso iniustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) multa de 1OYo (dez por cento) até o 30s [trigósimo] dia de atraso; e

bl multa de 15olo [quinze por cento) a partir do 314 [trigésimo primeiro) dia de atraso
até o 45q (quadragésimo quinto) dia de atraso.

79.2.1. A partil do 46o (quad-r'agesimo sexto) dia estaú caracterizada a inexecução total
ou parcial da obrigação assumida.

19.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as

seguintes penalidades:

a.) multa de 20oh {vnte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) multa correspondente à diferença de preço decorrente tle nova licitação para o

mesmo flm.

19.4. As multas previstas nestc item não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na Lei Federal ne A.666/93.

1.1
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19.4.1. Veri,ticado que a obrigação foi curnprida com atraso injustificado ou caracterizada
a inexet-ução parcial a Câmara Municipal reterá, prer.entivamente, o valor da multa dos
eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisâo definitiva assegurada a
ampia dcfesa.

19.4.2. Se a Câmara Municipal de MONTE AZUL PAUI,ISTA decidir pela não aplicação da
multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo índice
oficial do Município.

19.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até
a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Câmara Municipal de MONTE
AZtiL PAIILISTA dentro de 03 (trêsj dias úteis da data de sua cominação mediante guia
de recolhimento oficial.

20. DO FORO

20.1. l-ica eleito o Foro da Comarca de MONTE AZUL PAITLISTA, Estado dc São Paulo,
para dirimir as eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

21. DAS DISPOSIÇOES FTNAIS

21.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolüdos pela Comissâo de Licitações ou
submetidos por esta a Assessoria iurídica da Câmara Municipal de MON'IE AZtiL
PAULISTA.

21.2. A participação na presente licitação importa na irrestrita e üretratável aceitação
desse edital c seus anexos.

21.3. Fica expressamente resenado à Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA, o

direito de revogar ou anular em decisão fundamentada a presente licitação, ficando
assegurado, em caso de desfazimento do presente processo licitatório, o direito ao
contraditório e a ampla defesa.

27.4. As empresàs proponentes que não atenderem às exigências desta licitação serão
automaticamente desclassifi cadas.

21.5. Não é permitida a subconftatacão parcial ou total do objeto ora Iicitado sem a
anuência da Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA.
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21.6- Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as empr-esas nâo
terão direito a auferil lantagens, remuncra$o ou indenizaçâo de qualquer espécie.

21.7. A Cãmara MunicÍpal de IvíON'IE AZUL PAULISTA poderá solicital de qualquer
licitantc, informações e esclarecimentos complementares par'à perfeito juízo e

entendimento da documentação ou da proposta financeira apresentadas.

21.8. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos
apresentados à Câmara lr'lunicipal de MONTE AZUL PAULISTA, quando solicitados
eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação.

21.9. Os recursos administrativt.rs à presente licitação deverão ser interpostos de nos
termos da Lei Federal na 8.666/93, durante c horário de atendimento ao público da
Câmara Municipal de I\4ONTE AZUL PAULISTA, ou seja, de segunda a sexta-feira, das

08:0ú às 17:00 horas, diretamente na Secretaria da Câmara Municipal de MONl'lr AZUL
P^AULISTA.

2 1.1 1. Para conhecimento do pútrlico, expede- se o presente instrumento convocatório.

MONTE AZUL P^AULISTA, 10 de Fevereilo de 201,7 .

nl te Azul Paulistã
Antônio Sérgia Leal - Presídente
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